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PARECER Nº 219/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0808/21. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Celso Giannazi, que dispõe 
sobre o Programa Energias Alternativas para habitações de interesses sociais. 

Segundo a proposta, considera-se energias alternativas as fontes de energia solar, 
fotovoltaica, energia solar heliotérmica, energia térmica concentrada, dentre outras. 

Por fim, o projeto estabelece que o Programa de Energias Alternativas consistirá na 
elaboração de projetos, aquisições, instalações e assistência técnicas preventivas e corretivas 
de equipamentos de geração de energia alternativas nos condomínios de habitações de 
interesse social. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
eis que apresentada no exercício da competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, caput, 
da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

O Município possui competência para editar normas que disciplinem os assuntos de 
interesse local, bem como para suplementar a legislação federal e a estadual nos termos dos 
artigos 30, I e II, da Constituição Federal e artigos 13, I e II, da Lei Orgânica do Município. 

Ademais, a matéria de fundo veiculada pelo projeto diz respeito à proteção do meio 
ambiente, matéria inserida na competência legislativa suplementar dos Municípios, nos termos 
dos arts. 24, VI c/c 30, II, da Constituição Federal. 

Destarte, o projeto dá cumprimento ao disposto nos artigos 23 e 225 da Constituição 
Federal que estabelecem para o poder público o dever de preservação do meio ambiente, verbis: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: 

... 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Nesta toada, é imperativo lembrar que o Supremo Tribunal Federal decidiu, 
recentemente, que “o Município tem competência para legislar sobre meio ambiente e controle 
da poluição, quando se tratar de interesse local” (RE 194.704/MG). 

Ademais, a propositura encontra fundamento no poder de polícia do Município, cuja 
definição legal encontra-se traçada no art. 78 do Código Tributário Nacional, verbis: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando 
ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em 
razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de 
concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade 
e aos direitos individuais ou coletivos. 
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Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse 
policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua 
localização até a instalação e funcionamento (...) Para esse policiamento deve o Município indicar 
o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. 
Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das diversificações 
para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de apresentação das 
mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (in "Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., 
Ed. Malheiros, págs. 370,371). 

Também o art. 160 da Lei Orgânica do Município confere respaldo à propositura, uma 
vez que dispõe competir ao Poder Municipal disciplinar as atividades econômicas desenvolvidas 
em seu território, verbis: 

Art. 160 – O Poder Municipal disciplinará as atividades econômicas desenvolvidas em 
seu território, cabendo-lhe, quanto aos estabelecimentos comerciais, industriais, de serviços e 
similares, dentre outras, as seguintes atribuições: 

(...) 

III – fiscalizar as suas atividades de maneira a garantir que não se tornem prejudiciais ao 
meio ambiente e ao bem-estar da população; (...) 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, I, XII e XVII do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa, 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 22/03/2023. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/03/2023, p. 233 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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